O que fazer quando uma hidrelétrica "bate a sua porta”?

O Processo de Licenciamento Segundo o IBAMA *

O licenciamento ambiental é uma obrigacdo legal prévia a instalacdo de qualquer
empreendimento ou atividade potencialmente poluidora ou degradadora do meio
ambiente e possui como uma de suas mais expressivas caracteristicas a participacao
social na tomada de deciséo, por meio da realizacdo de Audiéncias Publicas como parte
do processo.

As Audiéncias Publicas

A Audiéncia Publica é uma das etapas da avaliacdo do impacto ambiental e o
principal canal de participacdo da comunidade nas decis6es em nive| local.
Esse procedimento consiste em apresentar aos interessados o conteudo do
estudo e do relatério ambiental, esclarecendo davidas e recolhendo as|criticas
e sugestdes sobre o empreendimento e as areas a serem atingidas.

As audiéncias publicas poderao ser realizadas por determinacdo do IBAMA,
sempre que julgar necessério, ou por solicitagdo de entidade civil, do
Ministério Publico ou de 50 ou mais cidaddos. O edital de realizacéo da
audiéncia é publicado no Diéario Oficial da Unido e em jornal regional ou

local de grande circulacdo, radios e faixas, com indicacdo de data, hora e
local do evento.

O local escolhido para realizacdo da audiéncia deve ser de facil acesso aos
interessados. Por isso, devido a localizacdo geogréafica das comunidades e
grupos interessados, podera haver mais de um evento sobre o0 mesmo|projeto.

Essa obrigacdo é compartilhada pelos Orgdos Estaduais de Meio Ambiente e pelo
IBAMA, como partes integrantes do SISNAMA (Sistema Nacional de Meio Ambiente).

O IBAMA atua, principalmente, no licenciamento de grandes projetos de infra-estrutura
gue envolvam impactos em mais de um estado, nas atividades do setor de petrdleo e gas
na plataforma continentalem atividades desenvolvidas em unidades de conservacéo fe-

derais e/ou seu entorno imediato (zona de amortizagéo).

Os processos de licenciamento conduzidos pelos Orgdos Estaduais de Meio Ambiente
devem seguir as mesmas regras dos processos conduzidos pelo IBAMA. O
acompanhamento desses processos € feito diretamente junto aos devidos 6rgdos em cada
estado.

As principais diretrizes para a execucdo do licenciamento ambiental estdo expressas na
Lei 6.938/81 e nas Resolucbes CONAMA N° 001/86 e N° 237/97. Além dessas, 0



Ministério do Meio Ambiente emitiu recentemente o Pare? 312, que discorre sobre a
competéncia estadual e federal para o licenciamento, tendo como fundamento a
abrangéncia do impacto.

Processo de licenciamento informatizado

A DILIC(Diretoria de Licenciamento Ambiental) édwgao do IBAMAresponsavel pela
execucado do licenciamento em nivel federal. A abertura dos processos para a implantacao
de Usinas Hidrelétricas pode ser feito diretamente no site da IBAMA, através do SISLIC
(Sistema Informatizado de Licenciamento Ambiental). Para a normatizacado desses passos
existe a Instrucdo Normativa n° 65/05 @AMA estabelecendo os procedimentos para

o licenciamento desta tipologia.

Pretende-se que o sistema informatizado agilize os trabalhos e as comunicacdes inerentes
ao processo de licenciamento e permita maior visibilidade e transparéncia para 0s
processos de licenciamento em tramitacdo no IBAMA.

Procedimentos

O processo de licenciamento inicia-se com a solicitacdo de abertura de processo para
licenciamento, pelo empreendedor, junto a DILIC.

No caso de UHEs (Usinas Hidrelétricas) e PCHs (Pequenas Centrais Hidrelétricas) esta
solicitagdo é feita on-line no proprio site do IBAMA

O processo de licenciamento ambiental possui trés etapas distintas: Licenciamento
Prévio, Licenciamento de Instalacéo e Licenciamento de Operacao.

- LP (Licenca Prévia) - Deve ser solicitada ao IBAMA na fase de planejamento da
implantacédo, alteracdo ou ampliacdo do empreendimento. Essa licengca néao
autoriza a instalacédo do projeto, e sim aprova a viabilidade ambiental do projeto,
bem como sua localizacdo e concepcdo tecnoldgica. Além disso, estabelece as
condicdes a serem consideradas no desenvolvimento do projeto executivo.

« LI (Licenca de Instalacdo) - Autoriza o inicio da obra ou instalacdo do
empreendimento. O prazo de validade dessa licenca é estabelecido pelo
cronograma de instalacdo do projeto ou atividade, ndo podendo ser superior a 6
(seis) anos. Empreendimentos que impliguem desmatamento dependem, também,
de "Autorizagao de Supresséao de Vegetacao".

« LO (Licenca de Operacéo) - Deve ser solicitada antes de o empreendimento entrar
em operacao, pois € essa licenca que autoriza o inicio do funcionamento da obra/
empreendimento. Sua concessao esta condicionada a vistoria a fim de verificar se
todas as exigéncias e detalhes técnicos descritos no projeto aprovado foram
desenvolvidos e atendidos ao longo de sua instalagcéo e se estdo de acordo com o
previsto nas LP e LI. O prazo de validade desta licenca néo pode ser inferior a 4
(quatro) anos e superior @ez anos. Esta licenca també&m que ser renovada



periodicamente, inclusive para se verificar se tode®scondicionantes para a
operacéao estao sendo cumpridos.

Durante o processo de licenciamento, o IBAMA ouve os Orgdos Ambientais envolvidos
no licenciamento (OEMASs) e os Orgdos Federais de gestdo do Patriménio Histérico
(IPHAN), das Comunidades Indigenas (FUNAI), de Comunidades Quilombolas
(Fundacéao Palmares), de controle de endemias (FUNASA), entre outros.

No processo de licenciamento os estudos ambientais séo elaborados pelo empreendedor e
entregues ao IBAMA para analise e aprovacdo. Para cada etapa do licenciamento ha
estudos especificos a serem elaborados.

Na etapa de LP, sendo o empreendimento de significativo impacto ambiental, é elaborado

o EIA/RIMA. Para os demais empreendimentos estudos mais simplificados sé&o
requeridos. O EIA é um documento técnico-cientifico compostos por: Diagnéstico
ambiental dos meios fisico, bidtico e socioeconémico; Analise dos impactos ambientais
do projeto e de suas alternativas; Definicdo das medidas mitigadoras dos impactos
negativos e elaboracdo de medidas mitigadoras dos impactos negativos; e Programas de
Acompanhamento e Monitoramento. O RIMA é o documento publico que reflete as
informacbes e conclusdes do EIA e é apresentado de forma objetiva e adequada a
compreensao de toda a populacdo. Nessa etapa séo realizadas Audiéncias Publicas para
gue a comunidade interessada e/ou afetada pelo empreendimento seja consultada.

Para a etapa de LI é elaborado o Plano Bésico Ambiépil) e se a obra impli-
car em desmatamento é elaborado o Inventario Florestal, para subsidiar a emis-
sé da Autorizacdo de Supressao de Vegetacao.

Para a etapa de LO é elaborado um conjunto de relatérios descrevendo a implantacdo dos
programas ambientais e medidas mitigadoras previstas nas etapas de LP e LI.

* Informacdes obtidas da pagina oficial do IBAMAww.ibama.gov.br/licenciamento




